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AO JUIZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ARARUNA – PB.

 

 

 

 

 

 

 

 
      CARLA INÁCIO DA SILVA, menor de idade, representada pela sua genitora, CLEONICE
SEVERINA DA SILVA, brasileira, solteira, do lar, portador do RG 1.713.593 SSP PB, inscrito no CPF
sob o n° 874.323.744-49, residente e domiciliado SÍTIO PRIMAVERA, s/n Zona Rural, ,Riachão-PB
CEP 58235000, por sua advogada legalmente constituída (mandato incluso), com escritório profissional
localizado na Av. Pedro II, 705, Centro, João Pessoa, Estado da Paraíba, CEP 58.013-420, Tel. (83)
3241-6957, onde deverá receber intimações e correspondências, vem à presença de V. Exa. propor a
presente 

 

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT

 

 

 

contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o nº 09.248.608/0001-04, situada a Rua Senador Dantas, 76, 3º andar, CEP: 20.031-201,
Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelas razões de fato e de direito a seguir delineadas:

 

I. PRELIMINARMENTE - DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

        Requer a concessão do benefício da  em favor daJUSTIÇA GRATUITA  parte autora, vez que ela
não possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem prejuízo próprio e
de sua família, conforme dispõe o inciso LXXIV do art. 5º da CF/1988 e o art. 98, CPC/2015.
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Verifica-se em anexo que o autor está recebendo auxilio emergencial, fazendo jus à gratuidade
processual. 

 

Ademais, Também pelo Princípio da Isonomia, o qual é oprincípio constitucional informador da
concessão, pelo Estado, do benefício da Justiça Gratuita, permitindo a todos, pobres ou ricos, o acesso ao
Poder Judiciário.

 

Outrossim, verificamos nos autos dos processos 0847958-05.2019.815.2001 e
0810591-96.2020.815.0000 que este Poder Judiciário concedeu os benefícios da gratuidade
processual à dois magistrados, cujo salário é quase o teto do funcionalismo público, de modo que
imputar as custas processuais do presente processo à uma estudante universitária, mostra-se de
todo desarrazoado.

 

Assim, o princípio de que"todos são iguais perante a lei", é a gênese do benefício da Justiça Gratuita.

 

 

 

 

 

II - DOS FATOS E DO DIREITO 

 

 

 

No dia 17/03/2018, a demandante sofrera um acidente, sendo encaminhada ao Hospital de Trauma, onde  
fora diagnosticado com , de acordo com laudo emitido pelo Fratura de fêmur distal esquerdo Dr. Juan

. Jaime Alcoba Arce (CRM/PB 3323)  

 

A parte promovente, de posse da documentação exigida em Lei, procurou uma das seguradoras
conveniadas à extinta FENASEG, atual Seguradora Líder e, após submeter-se a procedimento
demasiadamente burocrático, inclusive com realização de perícia por médico indicado pela Seguradora
reguladora do sinistro, tendo recebido o valor ínfimo de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois

 reais e cinquenta centavos) no dia 22/11/2018, valor este muito aquém do estabalecido em Lei para a
lesão do autor.
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Sendo assim não restou outra alternativa a promovente senão buscar a tutela jurisdicional , afim de
garantir o que é seu por direito; 

 

 

 

Vale salientar, excelência, que a parte demandante só recebeu o beneficio muito tempo depois do prazo
previsto em lei, qual seja: o de 30(trinta) dias, nos termos do § 1º do art. 5º da Lei 6.194/1974, in verbis: 

 

 

 

“Art. 5. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e
do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro,
abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

 

 

§ 1 . A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da época daa

liquidacão do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça
da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30(trinta) dias da entre dos seguintes
documentos:” 

 

 

 

O requerente recebeu o valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos) em 22/11/2018  . 

 

 

 

O requerente requer o pagamento máximo do seguimento da tabela, para a sua lesão, cujo valor
é R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais), tendo em vista a gravidade da debilidade
que o requerente suporta. 

 

Num. 34949119 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444351400000033404738
Número do documento: 20093016444351400000033404738



 

 

Para tanto, pleiteia a diferença de R$ 7.762,50 (sete mil setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta
centavos). 

 

 

 

III – QUANTO A AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML 

 

 

 

Douto julgador, a ausência do laudo do IML não obsta a comprovação do direito da Autora, o qual poderá
ser verificado no curso do processo, por qualquer outro meio admitido em Direito, nos termos dos arts.
131 e 332, do Código Processo Civil: 

 

 

 

“Art. 332 Todos os meios legais, bem como os moralmente legítimos, ainda que não
especificados neste Código, são hábeis para provar a verdade dos fatos, em que se funda a
ação ou a defesa. 

 

 

 

Art. 131 o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e circunstâncias
constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença,
os motivos que Ihe formaram o convencimento.” 

 

 

 

Desse modo, verifica-se que o Juiz não está diretamente ligado a uma prova específica, ao contrário, visto
que se encontrado nos autos conjunto probatório robusto, que tenham o condão de formar a justeza do
magistrado, a análise da pretensão deduzida pelo Autor não pode ser afastada. 
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Nesse sentido, segue a jurisprudência pátria, in verbis: 

 

 

 

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
 INDENIZAÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. BOLETIM DE

OCORRÊNCIA E LAUDO DO IML. AUSÊNCIA. JUNTADA COM A INICIAL.
DESNECESSIDADE. SUBSTITUIÇÃO POR OUTRO MEIO DE PROVA ADMITIDO
EM DIREITO. POSSIBILIDADE. 

 

I - A petição inicial preenche os requisitos estabelecidos no parágrafo único do art. 295 do
CPC, não havendo se falar em inépcia. 

 

II - O boletim de ocorrência e o laudo emitido pelo Instituto Médico Legal não são
documentos essenciais para a propositura da ação objetivando o recebimento de
indenização decorrente de evento coberto pelo seguro DPVAT, podendo ser
substituído por outro meio de prova admitido em Direito, inclusive prova produzida
no curso do processo. 

 

(...) 

 

IV - Negou-se provimento ao apelo da ré. Deu-se parcial provimento ao recurso do autor. 

 

(20100111546057APC, Relator JOSÉ DIVINO DE OLIVEIRA, 6ª Turma Cível, julgado
em 07/12/2011, DJ 15/12/2011 p. 157) – grifei; 

 

 

 

APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. COBRANÇA. DESPACHO QUE DETERMINA A
EMENDA DA INICIAL. LAUDO DO IML. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À
PROPOSITURA DA AÇÃO. POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DA ALEGADA
INCAPACIDADE PERMANENTE E DO ACIDENTE POR OUTROS MEIOS.
CASSAÇÃO DA SENTENÇA QUE INDEFERIU A INICIAL. 
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1. O exame de corpo de delito não constitui documento indispensável à propositura da
ação em que se postula o recebimento do seguro obrigatório - DPVAT, motivo pelo
qual a sua ausência não enseja o indeferimento da inicial com esteio no art. 267, I e
IV, e 284, parágrafo único, do CPC, sobretudo quando a petição inicial vem instruída
com documentos que têm pertinência com a causa de pedir e o pedido formulado pela
autora. 

 

(...) 

 

3. Recurso provido. Sentença cassada. 

 

(20100111548464APC, Relator ARNOLDO CAMANHO DE ASSIS, 4ª Turma Cível,
julgado em 31/08/2011, DJ 21/10/2011 p. 157) – grifei; 

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. AUSÊNCIA DE
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. NULIDADE DA SENTENÇA. PRELIMINARES

 REJEITADAS. PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. QUITAÇÃO PARCIAL.
AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ OU DEBILIDADE PERMANENTE.
SENTENÇA REFORMADA. 

 

1 - O laudo emitido pelo IML não é documento necessário para a propositura da ação
cujo pedido seja o pagamento da indenização decorrente de evento coberto pelo
seguro DPVAT, e sim meio de prova que pode ser substituído por outro admitido em
Direito. 

 

(...) 

 

Apelação Cível provida. 

 

(20070110977784APC, Relator ANGELO PASSARELI, 5ª Turma Cível, julgado em
27/07/2011, DJ 29/07/2011 p. 139)” – grifei. 

 

 

 

Num. 34949119 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444351400000033404738
Número do documento: 20093016444351400000033404738



Assim, a ausência do laudo do IML não é capaz de afastar a pretensão da parte autora, já que não é
documento essencial para a propositura da ação objetivando o recebimento de indenização referente ao
seguro DPVAT. 

 

 

 

IV - DO VALOR RECEBIDO A MENOR 

 

 

 

Vale registrar, Excelência, o que preconiza a legislação aplicável à espécie, mais especificamente a
contida no art. 3° da Lei n  11.482/2007, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de Danos Pessoais8

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não., in
verbis: 

 

 

 

"Art.3 . Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art.2º 8 

compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada: 

 

I- R$13.500,00 (treze mil e quinhentos) - no caso de morte; 

 

II- até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e 

 

III-até R$2.700,00 (dois mil e setecentos reais)- como reembolso à 
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares 
devidamente comprovadas". 

 

 
Por outro lado, Douto Julgador, a promovida como só não bastasse descumprir a legislação ao pagar
indenização em quantia inferior ao devido por lei, pratica ato ilítico também ao de forma demasiadamente
burocrático exigir documentos desnecessários ao deslinde da questão, em total violação ao disposto no
§1º do art. 5º da Lei 6.194/1974, in verbis: 

Num. 34949119 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:44:45
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016444351400000033404738
Número do documento: 20093016444351400000033404738



 

 

 

“Art. 5 . O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova doº

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

 

 

 

§ 1 . A indenização referida neste artigo será paga com base no valor da épocaa

da liquidacão do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no
dia e na praça da sucursal que fizer a liquidação, no prazo de 30(trinta) dias da
entre dos seguintes documentos:” 

 

 
Desta feita, Douto Juiz, a parte demandante, manejando o seu jus postulanti, direito garantido a qualquer
cidadão brasileiro, previsto na Lei Maior, Constituição Federal, vem buscar a tutela jurídica do Pode
Judiciário para obter o que é seu de direito. 

 

 

 

V - DA INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA 

 

 

 

Prescreve o inciso VIII do art. 6o do CDC: 

 

 

 

“Art. 6º. São direitos básicos do consumidor: 
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I - omissis... 

 

 

 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da
prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a
alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de
experiências;” 

 

 

 

Desse dispositivo depreende-se que havendo hiporssuficiência do consumidor, é direito básico seu a
facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ónus da prova; 

 

 

 

Assim, requer, desde já, a concessão do benefício da inversão do ônus da prova, a fim de que a promovida
seja compelida a apresentar o processo administrativo referente ao seguro obrigatório - DPVAT, caso
haja, vez que toda documentação fica retida com a seguradora. 

 

 

 

VI - DO PEDIDO 

 

 

 

Assim, com fulcro na Lei 6.194/74 alterada parcialmente pela Lei 8.441/92, nos art. 186, 927 do
CCB, no art. 6º, VI e VIII do CDC, no art. 161, § 1º do CTN, Resolução da SUSEP, requer: 
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1. Que defira o requerimento de inversão do , em face daônus  probandi
hipossuficiência da parte promovente; 

 

 

 

2. Com fundamento no art. 246, i, do código de processo civil pátrio, seja
procedida a citação da demandada através de ar- (correios e telégrafos); 

 

 

 

3. Seja designada audiência de conciliação, instrução de julgamento; 

 

 

 

4. A PROCEDÊNCIA TOTAL DA AÇÃO PARA QUE A EMPRESA
SEGURADORA SEJA CONDENADA   À PAGAR A QUANTIA QUE

 CORRESPONDE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR LEGAL DE  R$ 
9.450,00  (Nove mil quatrocentos e cinquenta reais) E O MONTANTE PAGO
ATÉ O MOMENTO, VALOR ESTE ACRESCIDO DE  CORREÇÃO
MONETÁRIA E JUROS DE MORA DA DATA DO EVENTO DANOSO; 

 

 

 

   5. Que o valor da condenação seja devidamente acrescido de juros e correção
monetária, como determina a Sumulas 43 e 54 do STJ, ou seja, a partir do evento
danoso; 

 

 

 

6. Seja condenada a demanda em 20% referente a honorários advocatícios sobre o
valor da condenação; 
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 7. A concessão do benefício da justiça gratuita, tendo em vista que o(a) autor(a) não
apresenta atualmente condições financeiras suficientes para arcar com as custas

   processuais sem comprometer o seu sustento e da sua família, nos temos da Lei de
nº 1.060/50.

 

 

 

A produção de todos os meios de prova permitidos em direito, principalmente o depoimento pessoal das
partes, a oitiva de testemunhas, a juntada de documentos, realização de perícia, nos termos do convênio
firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e o TJ/PB (convênio n. 015/2014), e etc;.

 

 

 

 Dando-se à causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

 

 

 

Nestes termos, 

 

Pede deferimento. 

 

 João Pessoa, 30 de Setembro de 2020. 

 

 

 

 

 

MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA

 

OAB/PB 11.662-B
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 QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

 

 

 

 

1. DA LESÃO RESULTOU INCAPACIDADE PARA AS OCUPAÇÕES HABITUAIS POR MAIS DE
TRINTA DIAS?  

 

 

 

2. RESULTOU DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO SENTIDO OU FUNÇÃO?  

 

 
3. RESULTOU INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO?  

 

 

 

4. RESULTOU PERDA OU INUTILIZAÇÃO DE MEMBRO SENTIDO OU FUNÇÃO?  

 

 

 

5. RESULTOU DEFORMIDADE PERMANENTE?
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Consulta ao Auxilio Emergencial https://consultaauxilio.dataprev.gov.br/consulta/#/resultado
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GUIA DE CUSTAS INICIAIS.

COMPROVANTE DE HIPOSSUFICIENCIA JUNTADO COM A EXORDIAL.
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(Via da parte)

Comarca:
Araruna

Nº do Processo:
0801672-32.2020.815.0061

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
006.5.20.00428/01

Data de emissão:
30/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Araruna

Comarca:
0801672-32.2020.815.0061

Classe Processual:

Número do boleto:
006.5.20.00428/01

Data de emissão:
30/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
0801672-32.2020.815.0061

Comarca:
Araruna

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
006.5.20.00428/01

Data de emissão:
30/09/2020

Data de vencimento:
30/09/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.239,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.239,45

866800000121   394509283187   520200930003   652000428019

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da 006.2020.600428 Custas IniciaisTipo da

Detalhamento
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da 006.2020.600428 Tipo de Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 202,50

R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Número da 006.2020.600428 Tipo de Custas Iniciais

R$ 1.035,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento

Observações:

866800000121   394509283187   520200930003   652000428019

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.;

Promovente maria lucineide de lacerda santana;
CARLA INACIO DA SILVA;

Promovente maria lucineide de lacerda
santana; CARLA INACIO DA

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

maria lucineide de lacerda
santana; CARLA INACIO DA

Promovente

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00

Valor da causa: R$  13.500,00

Num. 34949615 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: maria lucineide de lacerda santana - 30/09/2020 16:46:51
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20093016465080600000033405329
Número do documento: 20093016465080600000033405329



 

 

 

 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

2ª VARA DA COMARCA DE ARARUNA

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801672-32.2020.8.15.0061
[Seguro]
AUTOR: C. I. D. S.REPRESENTANTE: CLEONICE SEVERINA DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

DESPACHO

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade judiciária requerida.

Não vislumbrando a possibilidade de conciliação, a exemplo de outros processos do gênero em curso na
Comarca, suprimo a fase de designação de audiência conciliatória a que se refere o art. 334 do CPC.

Cite-se o DEMANDADO para oferecer CONTESTAÇÃO no prazo legal (15 dias).

Cumpra-se. Intime-se.

Araruna-PB, datado/assinado eletronicamente.

Juiz de Direito

 

Num. 35388978 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: RUSIO LIMA DE MELO - 13/10/2020 14:08:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101314085732300000033810813
Número do documento: 20101314085732300000033810813



 

Num. 35388978 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: RUSIO LIMA DE MELO - 13/10/2020 14:08:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101314085732300000033810813
Número do documento: 20101314085732300000033810813



 

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Araruna

Rua Fausto Hermínio Araújo, S/N, Centro, ARARUNA - PB - CEP: 58233-000
ARARUNA( )

 

Nº do processo: 0801672-32.2020.8.15.0061
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Seguro]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Mista de Araruna manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a
este, cite a parte Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Endereço: R SENADOR DANTAS, - de 58 ao fim - lado par, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP:
20031-205

para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Fica advertida, outrossim, de que não sendo contestada a
ação, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja
cópia segue em anexo.

ARARUNA, em 15 de outubro de 2020.

De ordem, GIVALDO DE PONTES 
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DONúmero do documento
DOCUMENTO:20093016444351400000033404738

 

Num. 35517098 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GIVALDO DE PONTES - 15/10/2020 16:26:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20101516260565500000033930492
Número do documento: 20101516260565500000033930492
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